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Estado de Santa Catarina

Município de Anchieta

              PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. ............./2019

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 080/2019, REVOGA LEI COMPLEMENTAR 084/2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina;


FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:



Art. 1º. As Tabelas 02 e 03 do Anexo único da Lei Complementar 080/2019 passam a vigorar com a seguinte redação:

Tabela nº 02

Valores para Análise de Pedidos de Licenças Ambientais em UMA

	LICENÇAS
	NÍVEL

	
	PP
	MP
	PM
	MM
	GP
	PG
	MG
	GM
	GG

	LAP
	1,7516
	3,0801
	5,3607
	9,3813
	14,0954
	16,4114
	23,4767
	28,7199
	50,2216

	LAI
	4,3262
	7,6296
	13,3666
	23,3239
	35,0211
	40,8403
	58,3450
	71,4177
	124,9428

	LAO
	8,6642
	15,3063
	26,7449
	46,6831
	70,0070
	81,6689
	116,6901
	142,8354
	249,8738

	Total
	14,7420
	26,0160
	45,4722
	79,3883
	119,1235
	138,9206
	198,5118
	242,9730
	425,0382


Tabela nº 03
Valores para Análise de Pedidos de Licenças Ambientais anual em UMA para as 
atividades agrícola e pecuária

	LICENÇAS
	NÍVEL

	
	PP ou MP
	PM
	MM ou GP
	PG
	MG ou GM
	GG

	LAP
	1,7046
	1,9750
	3,1506
	3,7972
	6,3482
	7,5944

	LAI
	4,7494
	5,7017
	9,4988
	11,4386
	8,6642
	22,8302

	LAO
	3,1506
	3,7972
	6,3482
	7,5944
	12,6847
	15,2358

	Total
	9,6046
	11,4739
	18,9976
	22,8302
	27,6971
	45,6604





Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar 84/2019.




Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Anchieta – SC, 17 de dezembro de 2019.

IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito Municipal 
JUSTIFICATIVA

Excelentíssima Presidenta da Câmara de Vereadores,

Ilustríssimos Vereadores, Ilustríssimas Vereadoras,




Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar, que ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 080/2019, REVOGA LEI COMPLEMENTAR 084/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O presente Projeto de Lei tem como objetivo incluir as Tabelas 02 e 03 do Anexo único da Lei Complementar 080/2019, que estabelecem as taxas para efetuar o licenciamento ambiental de atividades privadas ou públicas no próprio município.




Tal projeto vem à presença de Vossas Senhorias, nesta mesma sessão legislativa, haja vista que tal matéria anteriormente apresentada, não foi rejeitada e sim modificada, sendo passível, assim, de nova apreciação. 



Cumpre destacar, também, que com a inclusão das tabelas na Lei Complementar nº 080/2019, há a necessidade de revogação da Lei Complementar nº 084/2019, pois as duas normas versam sobre a mesma matéria. 



Com efeito, a o município de Anchieta, poderá instituir por completo a política ambiental para proceder os licenciamentos no âmbito municipal, buscando maior eficiência nos projetos que necessitam de tal licença, sejam eles de cunho público ou privado.
Como é sabido, os processos de licenciamento ambiental serão realizados através do CONDER - Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional, juntamente com o município, por meio de equipe técnica especializada, afim de assumir as demandas municipais e dar fim ao longos períodos de espera, como nos dias atuais, que no caso de Anchieta, segundo o relatos dos empresários, tem sido de até 18 (dezoito) meses.
Para adesão e manutenção do Programa o Município já repassou o aporte inicial de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), bem como as parcelas mensais (4 parcelas neste ano de 2019), no valor de R$ 2.144,20 (dois mil, cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), ao consórcio, totalizando o valor de R$ 13.576,80 (treze mil quinhentos e setenta e seis reais e oitenta centavos), conforme já aprovado pela Câmara de Vereadores.
Ademais o município de Anchieta, já disponibilizou técnico e veículo para participação nas reuniões regionais preparatórias, além de adiantamento para custear as despesas necessárias. 
No ano de 2020, os repasses do contrato de rateio continuarão sendo de R$ 2.144,20 (dois mil, cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), que totalizarão no ano o valor de R$ 25.730,40 (vinte e cinco mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos).  Além desses custos fixos o município de Anchieta, caso possa operar o programa, terá um custo mensal com o servidor responsável de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais) e anual cerca de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), totalizando cerca de R$ 69.730,00 (sessenta e nove mil e setecentos e trinta reais).

Se somarmos o valor total do parágrafo anterior com os custos operacionais do processo de licenciamento ambiental (material de escritório, veículo, telefone e outros), chegaremos a um custo total de aproximadamente R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) anuais. 

Pelos contatos mantidos com o Instituto do Meio Ambiente – IMA, o valor das licenças ambientais dos últimos anos referente aos projetos apresentados por empreendedores de Anchieta, tem somado cifra compatível com o valor previsto para custeio do programa por parte do município. Os preceitos constitucionais garantem que o poder público, no caso de taxas pagas por serviços realizados, deverá ser remunerado pelo valor gasto na realização de tais serviços.

As regras para o licenciamento ambiental, bem como as taxas são regionalizadas, seguindo as mesmas regras para todos os municípios, sendo inviável o município de Anchieta aderir ao Licenciamento a partir de 2020, caso as taxas estejam abaixo do apresentado neste Projeto de Lei, o que irá prejudicar os empreendedores de Anchieta e, portanto, o desenvolvimento do município. Vale também que Anchieta não estará cooperando com os municípios da região, pois estará contribuindo para a inviabilização deste importante programa inovador e que poderá ser referência para o Sul do Brasil. Se o nosso Município for inviabilizado de participar efetivamente do programa, Anchieta perderá, os empreendedores perderão e a região perderá, enfim, todos perderão. 
Reiteremos a nossa confiança de que a Câmara de Vereadores, efetivamente, deseja que o município avance. Aproveitamos para nos colocar à disposição, para novamente, dialogar com o Poder Legislativo caso for necessário.



   Por fim, certos da maturidade e do compromisso dos nobres vereadores e vereadoras com o desenvolvimento de Anchieta, solicitamos que apreciem e aprovem o presente Projeto de Lei Complementar EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL para que possamos melhorar a eficiência na gestão da administração pública no tocante a questão ambiental, bem como para que possamos iniciar os processos de licenciamento ambiental no município de Anchieta em janeiro de 2020, como os demais dezoito municípios da abrangência da AMEOSC e CONDER iniciarão, o que ao final, beneficiará o interesse da comunidade.

Estas são as razões do Projeto de Lei Complementar.

Município de Anchieta/SC, 17 de dezembro de 2019.

IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito Municipal


